
                                       
    

 
 
 
 

 

 

PROCURAÇÃO AD ET EXTRA JUDICIA 

   

OUTORGANTE: AILTON MARTINS BRITO, brasileiro, solteiro, Técnico em 

Contabilidade, portador do CPF/MF n° 932.910.001-53, residente e domiciliado na Rua 

Barão do Rio Branco, 987, Quadra 41, Lote 08, Paraíso do Tocantins, CEP 77.600-000 

 

OUTORGADOS: RENAN ALBERNAZ DE SOUZA, advogado, inscrito na OAB/TO 

sob o N° 5365, com endereço profissional na Quadra 403 Sul, Av. LO-09, Lote 28-A, 1º 

Andar, Plano Diretor Sul, Palmas-TO – CEP. 77.015-594. 

 

PODERES: por este instrumento particular de procuração, constituo meu bastante 

procurador o outorgado, concedendo-lhe os poderes da cláusula ad judicia et extra, para 

o foro em geral, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem 

de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras até 

final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo ainda poderes 

especiais para receber citação inicial, confessar, e conhecer a procedência do pedido, 

transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber valores e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora 

dele, assim como substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 

para agir em conjunto ou separadamente com o substabelecido, e praticar ainda, todos e 

quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel desempenho deste mandato. 

 

Palmas, 10 de março de 2023. 

 

                                   _______________________________________________ 

AILTON MARTINS BRITO 

OUTORGANTE 


